
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

“CONVITE N° 014/2020”  

“PROCESSO LIC. Nº 3065/2020” 

  HOMOLOGAÇÃO RETIFICADA  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

TÉCNICOS NA ÁREA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA PARA DIVERSAS PRAÇAS NO MUNICÍPIO 

DE ARARAQUARA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

Homologo o parecer da Comissão Permanente de Licitações que considerou vencedora 

a empresa: ELO ENERGIA – PROJETOS E ASSESSORIA TÉCNICA EM ENERGIA LTDA, pelo 

valor total de R$ 295.790,00 (duzentos e noventa e cinco mil, setecentos e noventa reais), 

adjudicando-lhe o objeto deste Edital. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2.020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretaria de Gestão e Finanças 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 2720/2019 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 015/2019 

CONTRATO (INICIAL): N.º 1693-2019 de 08/08/2019 

TERMO DE AJUSTE DO PRAZO de 09/11/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA 

OBJETO: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 

REFORMA E ADEQUAÇÃO NO CER ROSA BRÓGLIO ZANIN, LOCALIZADO NA AV. DARCI DOS 

SANTOS RIBEIRO, N.º 185 – JARDIM IEDA, NESTA CIDADE. 

MOTIVO: a prorrogação por mais 60 (sessenta) dias, no período de 25/11/2020 a 23/01/2021, 

permanecendo inalteráveis todas as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2.020. 

CLÉLIA MARA SANTOS 

Secretária Municipal de Educação 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 1266/2020 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 016/2020 

CONTRATO (INICIAL): N.º 1696-2020 de 23/06/2020 

CONTRATO (ADITIVO): N.º 1696-2020-01PRO de 06/11/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: PROVAC TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. 

OBJETO: a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO 

PARA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “QUILOMBO ROSA”, LOCALIZADO NA AVENIDA LÁZARO 

MACHADO, N.º 1150 – RESIDENCIAL VALLE VERDE, NESTA CIDADE, CONFORME MEMORIAL 

DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS QUE FICAM FAZENDO PARTE INTEGRANTE DO REFERIDO 

EDITAL. 

MOTIVO: a prorrogação pelo período de 90 (noventa) dias, até 27/02/2021, mantendo-se inalteráveis 

todas as demais cláusulas e condições vigentes. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2.020.  

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 

 



   

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVENIOS. 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 – Fone: (16) 3303-2713       

Site:www.araraquara.sp.gov.br.  E-mail: licitacaoesportes@araraquara.sp.gov.br. 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2020. 

PROCESSO. N.º 2353/2020 

“DE 27 DE AGOSTO DE 2020”  

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS 

PARA PINTURA, ATENDENDO A DEMANDA DE MANUTENÇÃO DE PINTURAS DE 

DIVERSAS AREAS DE LAZER, ESTADIOS MUNICIPAIS, GINASIOS, PARQUES/BOSQUES 

MUNICIPAIS E COMPLEXO ESPORTIVO DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS DESTE EDITAL, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES. 

Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedoras as 

propostas apresentadas pelas empresas relacionadas, ELISABETH SILVA AZANHA – ME 

(VENCEDORA DOS LOTES Nº: 01 E 02), PRIME COMÉRCIO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI – ME (VENCEDORA DOS LOTES Nº: 03 AO 14), FLEX – COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO EIRELI (VENCEDORA DOS LOTES Nº: 15 AO 22) E MOURÃO E SANTOS 

COMERCIAL LTDA – ME (VENCEDORA DOS LOTES Nº: 25, 27, 31, 33 E 37), SENDO 

CONSIDERADOS FRACASSADOS OS LOTES Nº 23, 24, 26, 28, 29, 30, 32, 34, 35, 36, 41, 42, 

43, 44, 45 E 46 E DESERTO OS LOTES Nº 38, 39 E 40 adjudicando-lhes o objeto deste edital, 

esta homologação encontra-se na integra para download no link do site do Município: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-gestao-

e-financas. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2.020. 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 

Secretária Municipal de Esportes e Lazer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – centro – Cep.14.801.901 

Fone: (16) 3301-5116 / 5170 - E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.     

Site: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-

gestao-e-financas 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 039/2020 - Processo n.º 3290/2020 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até às 10:30 horas do dia 03 de DEZEMBRO de 2020. 

ABERTURA: às 10:30 horas do dia 03 de DEZEMBRO de 2020. 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MELHORIA E 

EFICIENTIZAÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM TECNOLOGIA LED NO 

PARQUE DO BASALTO, NESTA CIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS”. 

COMPLETO ATRAVÉS DO SITE http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-

financas/portal-da-transparencia-gestao-e-financas. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

   Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
 

 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Gestão e Finanças da Prefeitura 

do Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Gerência de 

Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria nº 1435 - Centro, munido dos 

documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de 

realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

PSICÓLOGO – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
58º 1053460 CARLOS EDUARDO MACRIS 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças, 16 (Dezesseis)  

de novembro de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                       

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Rua 13 de Maio, 1264 – Vila Xavier – CEP 14810-088 – Fone: (16) 3301-1800 

     E-mail: fmas@araraquara.sp.gov.br / licitsocial@araraquara.sp.gov.br 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARARAQUARA - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com sede 

nesta cidade de Araraquara - SP, à Rua 13 de Maio,1264 – Vila Xavier, CEP 14810-086 – Fone: (16) 3301-

1800, nesta cidade, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

(REGISTRO DE PREÇOS) Nº 185/2020, PROCESSO Nº 3249/2020, do tipo "Menor preço unitário do lote", 

que visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CARTUCHOS 

E TONERS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

SUAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial de licitações do Banco do Brasil S.A., ou 

pelo e-mail: licitsocial@araraquara.sp.gov.br. O edital também estará disponível no site da Prefeitura 

Municipal de Araraquara (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): www.araraquara.sp.gov.br. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00 h do dia 30 de Novembro de 2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10:30 h do dia 30 de Novembro de 2020. 

Araraquara, 16 de Novembro de 2020. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2020 

PROCESSO Nº 3272/2020 

DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS 
VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL, NOS TERMOS DO INCISO III, DO ART. 2º DA 
LEI FEDERAL Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 

 

A Prefeitura do Município de Araraquara, Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Cultura e do Fundo Municipal de Cultura de Araraquara (FUNDOARA), torna 
público o presente edital para a SELEÇÃO E PREMIAÇÃO de propostas vinculadas ao setor 
artístico e cultural, nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho 
de 2020 – Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 
Federal nº 6, de 20 de março de 2020, e nas condições e exigências estabelecidas neste edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O edital de Chamamento Público será realizado com recursos financeiros, em caráter 
emergencial, provenientes da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, e pelo Decreto nº 
12.381, de 1º de outubro de 2020, que dispõem sobre as ações emergenciais destinadas ao 
setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade pública, reconhecido pelo 
Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, bem como pelo Decreto nº 12.236, 
de 23 de março de 2020. O presente edital será subsidiariamente regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

1.2. O presente edital corresponde ao disposto no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, 
de 2020, a saber: editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa 
e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

1.3. A realização do presente edital visa minimizar os impactos sociais e econômicos sofridos 
pelos(as) trabalhadores(as) da cultura, grupos, coletivos, espaços e territórios culturais no 
curso da pandemia da COVID-19.  

1.4. As legislações, informações e resultados atrelados a esse edital estarão disponíveis no site 
da Prefeitura Municipal de Araraquara, no seguinte link: 
<http://www.araraquara.sp.gov.br/leialdirblanc>. 

1.5. Integram o presente edital os seguintes anexos: 



 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

  

 

 
 

Página 2 de 29 
 

a) ANEXO I – TERMOS DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – PORTARIA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E APROVAÇÃO DE 
PROJETOS DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ARARAQUARA (FUNDOARA); 

c) ANEXO III – TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS AO PROJETO 
SELECIONADO; 

d) ANEXO IV – TERMO DE CONCESSÃO DE PRÊMIO; e 

e) ANEXO V – PORTARIA DO TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA QUE REALIZA 
A REDISTRIBUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA LEI ALDIR 
BLANC.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto do presente edital a premiação de propostas de apresentações e de 
oficinas de diversas linguagens, bem como a premiação de serviços de estúdio, de acordo com 
os termos de referência constantes do Anexo I deste edital, com vistas ao preenchimento da 
programação cultural do município de Araraquara como ação emergencial de enfrentamento 
à pandemia da COVID-19. 

2.1.1. Entende-se por “preenchimento da programação cultural do município de Araraquara” 
a execução das propostas vinculadas ao setor artístico e cultural por artistas e demais 
trabalhadoras e trabalhadores da cultura naturalizados ou residentes no município de 
Araraquara. 

2.2. As propostas, conforme o disposto no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 
2020, deverão ser destinadas à manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 
de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa e de economia 
solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou disponibilizadas 
por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

2.3. Todas as atividades decorrentes da execução das propostas premiadas deverão ser 
oferecidas gratuitamente à população do município de Araraquara, de forma virtual, a partir 
da pré-gravação de vídeos. 

2.4. O prazo para a execução das propostas premiadas encerrar-se-á em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser prorrogado por meio de ato do titular da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. O proponente poderá se inscrever de acordo a área de atuação assinalada quando de sua 
inscrição no Cadastro Municipal de Cultura.  

3.2. Cada proposta poderá ser inscrita uma única vez, em apenas 1 (um) termo de referência 
constante do Anexo I a este edital.  

3.2.1. No caso de uma mesma proposta ser inscrita mais de 1 (uma) vez, a inscrição anterior 
será desconsiderada e terá validade apenas a última inscrição realizada.  
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3.3. O proponente poderá ter até 2 (duas) propostas distintas selecionados, em termos de 
referências diferentes, caso haja vagas sobressalentes, garantindo-se a extensão do prêmio 
ao maior número possível de trabalhadoras e trabalhadores da cultura. 

3.3.1. O disposto no item 3.3 deste edital não se aplica às cooperativas de produtores, 
cooperativas de artistas, associações, federações e demais representações legais de 
categorias artísticas ou culturais, para as quais será obedecido o limite de até 2 (duas) 
propostas contempladas de cada artista e/ou grupo representado no presente edital. 

3.3.2. No caso de inscrições feitas por cooperativas, associações, federações ou entidades com 
representação legal, deverá ser especificado, obrigatoriamente, o nome do grupo, artista ou 
associado que está sendo representado, bem como, declaração de representação. 

3.4. Para fins deste edital, entende-se como proposta vinculada ao setor artístico e cultural 
aquela que: 

a) seja de classificação livre; 

b) que vise ao fomento e à difusão da arte e da cultura integralmente dentro do município de 
Araraquara; 

c) que aborde ações e políticas para diversidade cultural, podendo abordar, dentre outras, 
temáticas LGBTQIA+, étnico-raciais, causas identitárias e de equidade de gênero, pessoas com 
deficiências, e demais ligadas às linguagens artísticas; e 

d) que vise a ações, políticas públicas e projetos de formação para crianças e adolescentes.  

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1. Farão jus ao prêmio referido neste edital os proponentes que comprovarem sua inscrição 
e a respectiva homologação nos Cadastros Municipais de Cultura. 

4.2. O prêmio referido neste edital somente será concedido para o proponente que não 
houver sido contemplado, com a mesma proposta, em editais, chamadas públicas ou outros 
instrumentos aplicáveis oferecidos por distintos entes federativos que contem com recursos 
da Lei Aldir Blanc. 

4.2.1. Na hipótese de o proponente ter apresentado o mesmo projeto em mais de um edital 
que conte com recursos da Lei Aldir Blanc, tendo este projeto sido selecionado em mais de 
um edital, deverá o proponente informar aos órgãos promotores dos certames qual a 
premiação que deseja receber e qual premiação declinará. 

4.3. A homologação das inscrições dos interessados junto aos Cadastros Municipais de Cultura 
será realizada no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo para apresentação das 
propostas, fixado neste edital, mediante publicação junto à página da Secretaria Municipal da 
Cultura, no site da Prefeitura do Município de Araraquara. 

4.4. Será admissível a inscrição, bem como a modificação dos dados inscritos, junto aos 
Cadastros Municipais de Cultura até o término do prazo para apresentação das propostas, 
fixado neste edital. 
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4.5. Somente poderão pleitear o recebimento dos recursos previstos neste edital os sujeitos 
cujos domicílios, sedes ou estabelecimentos culturais estejam localizados no município de 
Araraquara, bem como cujas atividades culturais igualmente sejam desenvolvidas no 
município de Araraquara. 

4.6. Fica dispensada a apresentação de documentos de habilitação fiscal, inclusive prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
resguardada a exigência de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do “caput” do art. 7º da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Para o recebimento do prêmio previsto neste edital, os proponentes deverão entregar os 
documentos, exclusivamente por meio do sistema de protocolo físico estabelecido na 
Secretaria Municipal de Cultura, sita em Araraquara, no Palacete das Rosas, à Rua São Bento, 
nº 794 – Centro, com início no dia 17 de novembro de 2020 e término no dia 24 de novembro 
de 2020, de segunda-feira à sexta-feira, das 9h30 (nove horas e trinta minutos) às 12h30 (doze 
horas e trinta e minutos) e das 13h (treze horas) às 16h (dezesseis horas). 

5.2. Para a inscrição de cada uma das propostas que venham a submeter, nos termos deste 
edital, os proponentes deverão entregar os seguintes documentos, em envelope lacrado, em 
cujo verso estejam inscritos o nome do proponente e os dizeres “SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE 
PROPOSTAS VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – LINGUAGEM 
_________________________ “(preencher de acordo com o termo de referência escolhido): 

a) em caso de proponente pessoa natural: 

a.1. cópia do RG e do CPF; 

a.2. cópia da inscrição no Cadastro Municipal de Cultura, devidamente assinada pelo 
proponente (disponível em <http://sistema.araraquara.sp.gov.br/portal/cadastro/cultura/>); 

a.3. cópia de comprovante de endereço: caso o proponente não possua comprovante de 
residência em seu nome ou de parente de primeiro grau, este deverá apresentar Declaração 
de Residência em Nome de Terceiros devidamente preenchido e assinado pelo proprietário 
do imóvel, bem como cópia do RG e do CPF do proprietário do imóvel;  

a.4. cópia do cartão bancário em conta corrente ativa e regular da preferência do proponente, 
ou cópia do Contrato de Abertura de Conta Corrente; 

a.5. projeto cultural, com preenchimento completo dos itens: 

a.5.1. apresentação;  

a.5.2. objetivos; 

a.5.3. justificativa;  

a.5.4. desenvolvimento do projeto;  

a.5.5. ficha técnica;  
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a.5.6. currículo do proponente; 

a.5.7. breve currículo dos principais envolvidos no projeto; 

a.5.8. documentos (RG e CPF) de todos os integrantes da ficha técnica;  

a.5.9. comprovante de residência de todos os integrantes da ficha técnica;  

a.5.10. cópia da inscrição no cadastro municipal de Araraquara assinada de todos os 
integrantes da ficha técnica;  

a.5.11. portfólio;  

a.5.12. declaração escrita dispondo que a proposta apresentada não fora contemplada em 
edital, chamada pública ou outro instrumento aplicável realizado por quaisquer entes 
federativos; 

a.5.13. declaração escrita indicando os dados bancários (Banco, Agência com dígito e Conta 
com dígito), bem como dispondo que a conta indicada ativa e regular (preferencialmente 
junto ao Banco do Brasil S/A, nos termos do item 10.3 deste edital) será utilizada para 
movimentação dos recursos transferidos a título de prêmio, nos termos do inciso III do art. 2º 
da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020; 

a.5.14. declaração escrita dispondo que: (i) tem plena ciência e concordância com os 
termos do edital; (ii) não está impedido de licitar, contratar ou celebrar ajustes com a 
Administração Pública; (iii) tem ciência e autoriza o acesso e uso dos dados fornecidos no ato 
de inscrição para validação das informações apresentadas, bem como para atestar o 
atendimento aos critérios da Lei Aldir Blanc e deste edital; 

a.5.15. declaração escrita em que o proponente expressamente se compromete: (i) a 
executar as ações no município de Araraquara, conforme proposta enviado; (ii) a assumir 
integral e exclusivamente as responsabilidades pelos compromissos de natureza comercial, 
financeira, inclusive taxas e tributos deles decorrentes, bem como encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os 
conexos, e de propriedade industrial), classificação indicativa, bem como quaisquer outros 
resultantes do recebimento do prêmio; (iii) a divulgar o recebimento do benefício da Lei Aldir 
Blanc nos créditos e em todo material impresso, virtual e audiovisual, conforme exigências do 
edital e padrões de identidade visual fornecidos pela Secretaria Municipal de Comunicação; 
(iv) a restituir imediatamente os valores recebidos no caso de desvio de finalidade, 
monetariamente corrigidos pelos índices aplicáveis pelo município de Araraquara quanto à 
cobrança de seus tributos, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação respectiva;  

a.5.16. declaração escrita dispondo que, para os fins de inscrição de que trata este edital, 
tem ciência das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 do Código Penal que diz: “Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante. Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”; e  

a.5.17. informações adicionais que possam ser complementares ao projeto. 
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b) em caso de proponente pessoa jurídica: 

b.1. comprovante de inscrição no CNPJ; 

b.2. cópia de comprovante de domicílio em nome da pessoa jurídica; 

b.3. cópia do cartão bancário, em nome da pessoa jurídica, ou cópia do Contrato de Abertura 
de Conta Corrente, referente a conta bancária ativa e regular; 

b.4. cópia do Estatuto e da Ata de Eleição da Diretoria, Contrato Social ou Requerimento de 
Empresário, bem como suas alterações contratuais; 

b.5. projeto cultural, com preenchimento completo dos itens: 

b.5.1. apresentação; 

b.5.2. objetivos; 

b.5.3. justificativa; 

b.5.4. desenvolvimento do projeto; 

b.5.5. ficha técnica; 

b.5.6. currículo da pessoa jurídica proponente; 

b.5.7. breve currículo dos principais envolvidos no projeto; 

b.5.8. documentos (RG e CPF) de todos os integrantes da ficha técnica; 

b.5.9. comprovante de residência de todos os integrantes da ficha técnica; 

b.5.10. cópia da inscrição no cadastro municipal de Araraquara assinada de todos os 
integrantes da ficha técnica; 

b.5.11. portfólio;  

b.5.12. declaração escrita dispondo que a proposta apresentada não fora contemplada em 
edital, chamada pública ou outro instrumento aplicável realizado por quaisquer entes 
federativos; 

b.5.13. declaração escrita indicando os dados bancários (Banco, Agência com dígito e Conta 
com dígito), bem como dispondo que a conta ativa e regular indicada (preferencialmente 
junto ao Banco do Brasil S/A, nos termos do item 10.3 deste edital) será utilizada para 
movimentação dos recursos transferidos a título de prêmio, nos termos do inciso III do art. 2º 
da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020. 

b.5.14. declaração escrita dispondo que: (i) tem plena ciência e concordância com os 
termos do edital; (ii) não está impedido de licitar, contratar ou celebrar ajustes com a 
Administração Pública; (iii) tem ciência e autoriza o acesso e uso dos dados fornecidos no ato 
de inscrição para validação das informações apresentadas, bem como para atestar o 
atendimento aos critérios da Lei Aldir Blanc e deste edital 

b.5.15. declaração escrita em que o proponente expressamente se compromete: (i) a 
executar as ações no município de Araraquara, conforme proposta enviado; (ii) a assumir 
integral e exclusivamente as responsabilidades pelos compromissos de natureza comercial, 
financeira, inclusive taxas e tributos deles decorrentes, bem como encargos de natureza 
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trabalhista, previdenciária, fiscal, comercial, bancária, intelectual (direito autoral, inclusive os 
conexos, e de propriedade industrial), classificação indicativa, bem como quaisquer outros 
resultantes do recebimento do prêmio; (iii) a divulgar o recebimento do benefício da Lei Aldir 
Blanc nos créditos e em todo material impresso, virtual e audiovisual, conforme exigências do 
edital e padrões de identidade visual fornecidos pela Secretaria Municipal de Comunicação; 
(iv) a restituir imediatamente os valores recebidos no caso de desvio de finalidade, 
monetariamente corrigidos pelos índices aplicáveis pelo município de Araraquara quanto à 
cobrança de seus tributos, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na 
legislação respectiva; 

b.5.16. declaração escrita dispondo que, para os fins de inscrição de que trata este edital, 
tem ciência das penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 do Código Penal que diz: “Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante. Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”; e 

b.5.17. informações adicionais que possam ser complementares ao projeto. 

5.3. Considera-se como portfólio a reunião de matérias de jornais, blogs, revistas, as críticas, 
os certificados, os diplomas, os atestados de capacidade técnica emitidos por empresa pública 
ou privada, as declarações, os contratos, as notas fiscais, ou os folders, todos legíveis, com 
identificação do veículo ou da mídia de imprensa/instituição promotora, local de publicação 
e data de veiculação do conteúdo ou do documento.   

5.4. As manifestações culturais imanentes a comunidades rurais, ribeirinhas, povos e 
comunidades tradicionais, conforme autodefinição e autopertencimento, não precisam 
apresentar portfólio. 

5.5. Não serão aceitos documentos rasurados, ilegíveis ou com prazo de validade vencido. 

5.6. Estão impedidos de inscrever-se no presente edital: 

a) servidor público e seu respectivo cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral, 
ou por afinidade, até o segundo grau; 

b) pessoas naturais menores de 18 (dezoito) anos; 

c) projetos ou documentações inscritos fora do período estabelecido; 

d) o proponente que tenha como membro ou dirigente: 

d.1. membros dos Poderes Executivo, Legislativo ou Judiciário, bem como do Ministério 
Público e de Tribunal de Contas, de qualquer esfera de governo; 

d.2. cônjuges ou companheiros, irmãos, ascendentes ou descentes, até o segundo grau, 
inclusive, de membros do Poder Executivo ou do Poder Legislativo do município de 
Araraquara; 

d.3. empregado público vinculado ou lotado na Secretaria Municipal de Cultura, bem como 
respectivos cônjuges ou companheiros, irmãos, ascendentes ou descentes, até o segundo 
grau, inclusive; e 
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e) órgãos públicos. 

5.6.1. Os eventuais impedimentos ou suspeições inerentes aos membros da Comissão de 
Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA serão apreciados e solucionados na forma de 
seu Regimento Interno, aprovado por meio do Decreto nº 12.320, de 21 de julho de 2020. 

5.7. Os proponentes que entregarem de forma incompleta os documentos listados neste 
edital, ou fora do prazo estabelecido, terão suas propostas peremptoriamente inabilitadas. 

5.7.1. A Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA, no curso da sessão de 
análise e de julgamento das propostas, poderá fixar o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para 
que os proponentes que entregarem de forma incompleta os documentos listados neste edital 
possam sanear o vício, vedada a inclusão posterior de documentos ou a substituição completa 
daqueles que deveriam constar da habilitação inicial. 

5.8. Ao se inscrever, o proponente garante a inexistência de plágio em seu projeto, assumindo 
integralmente sua autoria e respondendo exclusivamente por eventuais acusações ou pleitos 
nesse sentido. 

 

6. DA SELEÇÃO  

6.1. A Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do Fundo Municipal de Cultura de 
Araraquara, instituída pela Lei nº 7.405, de 3 de fevereiro de 2011, instalada por meio da 
Portaria nº 27.073, de 1º de outubro de 2020, do Prefeito Municipal, constante do Anexo II a 
este edital, será responsável pela distribuição dos recursos recebidos pelo município de 
Araraquara, em conformidade com o disposto no neste edital, e observado o seu Regimento 
Interno, aprovado por meio do Decreto nº 12.320, de 21 de julho de 2020, bem como o 
Decreto nº 12.381, de 1º de outubro de 2020,.  

6.1.1. Exclusivamente para a análise das solicitações envolvendo a Lei Federal nº 14.017, de 
2020, o Presidente da Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA, ou o 
Presidente de subcomissão instituída, poderá solicitar o auxílio direto e pessoal da 
Procuradoria Geral do Município, da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças e da 
Controladoria Geral do Município. 

6.2. As reuniões da Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA serão 
transmitidas virtualmente, de forma a garantir à população e aos trabalhadores e 
trabalhadoras da cultura a possibilidade de acompanhar e fiscalizar as decisões e ações da 
distribuição dos recursos.  

6.3. As propostas serão avaliadas pela Comissão de Seleção de que trata o item 6.1 deste edital 
em 2 (duas) etapas, sendo: 

a) a primeira etapa, que possui caráter eliminatório, em que será verificado se todas as 
propostas cumprem os requisitos formais de acordo com o disposto neste edital e, ainda, se 
apresentam todos os documentos exigidos; e 

b) a segunda etapa, que possui caráter classificatório e compreende a análise de mérito das 
propostas habilitadas, por meio de critérios objetivos, mediante atribuição de notas e 
fundamentação por parte da Comissão de Seleção de que trata o item 6.1 deste edital. 
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6.4. A segunda etapa de avaliação, aludida na alínea “b” do item 6.3 deste edital, levará em 
conta os seguintes critérios, para todos os termos de referência constantes do Anexo I a este 
edital, totalizando o máximo de 100 (cem) pontos: 

a) excelência técnica e relevância cultural da proposta: de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos; 

b) aspectos de criatividade e de inovação: de 0 (zero) a 25 (vinte e cinco) pontos; 

c) exequibilidade orçamentária: de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos; e 

d) qualificação dos profissionais envolvidos: de 0 (zero) a 15 (quinze) pontos. 

6.4.1. A análise dos critérios determinados no item 6.4 deste edital levará em consideração os 
seguintes conceitos: 

a) excelência técnica e relevância cultural da proposta: será detentora de excelência técnica e 
de relevância cultural a proposta que possa ser reconhecida e tomada como modelo, em sua 
área artística ou cultural, por seu conceito e conteúdo, por seu conjunto de atributos técnicos 
e estéticos, por sua capacidade de preencher lacunas ou suprir carências constatadas com 
justa conveniência e oportunidade, primando pela qualidade da proposta em termos de 
abordagem cultural ou artística; 

b) aspectos de criatividade e de inovação: a proposta deverá fazer uso de criatividade e 
elementos inovadores do ponto de vista estético ou temático, a partir da identificação e 
reconhecimento de oportunidades, escolha pelas melhores opções, capacidade de 
empreender e assumir riscos, criticidade e pensamento estratégico que permitam a solução 
de problemas, visando ao aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que resulte em 
novos processos, modelos, bens ou serviços; 

c) exequibilidade orçamentária: compreende a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de 
vista dos gastos aferidos, a relação custo-benefício, sua execução e a adequação ao objeto e 
objetivos previstos neste edital; e 

d) qualificação dos profissionais envolvidos: aptidão do proponente e da equipe apresentada 
na ficha técnica para realizar a gestão e execução do projeto proposto através da análise da 
carreira dos profissionais citados, verificando a coerência ou não em relação às atribuições 
que serão executadas por eles na execução da proposta. 

6.5. As propostas, pontuadas nos termos do item 6.4 deste edital, serão assim classificadas: 

a) propostas que atingirem de 0 (zero) a 24 (vinte e quatro) pontos: pontuação insuficiente; 

b) propostas que atingirem de 25 (vinte e cinco) a 60 (sessenta) pontos: pontuação regular; 

c) propostas que atingirem de 61 (sessenta e um) a 80 (oitenta) pontos: pontuação boa; ou 

c) propostas que atingirem de 81 (oitenta e um) a 100 (cem) pontos: pontuação excelente. 

6.5.1. A nota final de cada proposta decorrerá da média aritmética simples das notas 
atribuídas pela Comissão de Seleção de que trata o item 6.1 deste edital, somando-se a 
pontuação atingida a partir da análise dos critérios determinados no item 6.4 deste edital.  

6.6. Serão selecionadas as propostas que obtiverem as maiores pontuações a partir da 
atribuição de notas por parte da Comissão de Seleção de que trata o item 6.1 deste edital, 
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obedecido o limite de propostas a serem contempladas de acordo com o termo de referência 
pertinente, constante do Anexo I a este edital. 

6.6.1. As propostas que não atingirem a nota de 25 (vinte e cinco) pontos estarão 
automaticamente desclassificadas.  

6.6.2. As propostas que atingirem 25 (vinte e cinco) pontos ou mais estarão aptas a concorrer 
à premiação, respeitada a ordem de classificação obtida pela somatória da pontuação, nos 
termos do item 6.5.1 deste edital. 

6.6.3. Serão peremptoriamente desclassificadas as propostas que receberem nota 0 (zero) em 
algum dos critérios de julgamento. 

6.7. Em caso de empate, será considerado como critério de desempate o maior número de 
agentes culturais integrantes da ficha técnica, e permanecendo o empate, a maior nota no 
item “excelência técnica e relevância cultural da proposta”, e em seguida, as notas médias dos 
critérios subsequentes até que haja o desempate. 

6.7.1. Caso, após tomadas todas as medidas previstas no item 6.7 deste edital, persistir o 
empate entre as notas, a Comissão de Seleção de que trata o item 6.1 deste edital 
estabelecerá o desempate a partir de critérios estabelecidos por si e explicitados em ata. 

6.8. As propostas que não forem apresentadas de acordo com o previsto neste edital ou que, 
por ventura tenham sido erroneamente habilitadas ou selecionadas pela Comissão de Seleção 
de que trata o item 6.1 deste edital, quando percebido o equívoco, serão inabilitadas ou 
reclassificadas independente do estágio no qual se encontre o processo de avaliação deste 
edital, incluindo a fase de homologação. 

6.9. Será admissível o remanejamento dos recursos destinados a um item constante do termo 
de referência constante do Anexo I a este edital, caso aquele item não venha a receber 
propostas válidas ou recebam propostas válidas em quantidade que não permita o 
exaurimento dos valores para ele destinados.  

6.9.1. O remanejamento de que trata o item 6.9 deste edital será realizado por ato da 
Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA, após o julgamento de todos os 
itens que compõem o Anexo I a este edital, sendo que: 

a) deverão ser utilizadas as propostas classificadas para os demais itens constantes do Anexo 
I deste edital; e 

b) o remanejamento deverá ser realizado de maneira equitativa e razoável entre os itens ou 
lotes que tenham propostas regulares apresentadas não contempladas. 

6.9.2. O remanejamento de que trata o item 6.9 deste edital: 

a) não implicará em modificação dos valores a serem disponibilizados para cada projeto, na 
forma em que previamente fixados nos itens constantes do Anexo I a este edital; 

b) não permitirá a realocação do valor excedente entre as demais propostas já selecionadas 
para os itens constantes do Anexo I a este edital; e 

c) será ostensivamente fundamentado, devendo ser esclarecida a eventual ponderação ou 
sopesamento utilizados na redistribuição dos recursos, especialmente na hipótese de não 
terem sido contemplados itens aptos a participarem do remanejamento.  
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7. DOS RESULTADOS  

7.1. Os resultados oriundos deste edital serão publicados no site da Prefeitura Municipal de 
Araraquara em campo específico, em até 5 (cinco) dias corridos após a seleção e o julgamento 
das propostas apresentadas em razão do presente edital. 

7.2. Eventual recurso contra as decisões da Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do 
FUNDOARA poderá ser interposto no prazo de até 2 (dois) dias corridos, contados da 
publicação da classificação preliminar das propostas apresentadas, cabendo o julgamento dos 
recursos à própria Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA. 

7.3. Caberá ao Presidente da Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos do FUNDOARA 
fazer os encaminhamentos necessários junto à a Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos 
do FUNDOARA para julgamento dos recursos interpostos, no prazo de até 2 (dois) dias 
corridos, cuja decisão será definitiva e irrecorrível.  

7.4. Durante a fase recursal não será permitida a juntada, a retificação ou a complementação 
de documentos obrigatórios e não enviados pelo proponente no momento da inscrição. 

7.5. Após o julgamento dos recursos e a referida publicação de seus julgamentos, a Secretaria 
Municipal de Cultura procederá à homologação do certame, mediante publicação. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE  

8.1. Cabe ao proponente buscar as informações sobre o andamento de seu processo. 

8.2. O proponente selecionado que, por algum motivo, desistir de receber o prêmio 
correspondente ao seu projeto, deverá apresentar justificativa por meio de ofício protocolado 
na Secretaria Municipal de Cultura de Araraquara. 

8.2.1. Em caso de desistência, impossibilidade de recebimento do prêmio ou não 
cumprimento das exigências estabelecidas neste edital por parte do proponente selecionado, 
os recursos serão destinados a outros proponentes classificados como suplentes, sendo 
observada a ordem de classificação discriminada pela Comissão de Seleção de que trata o item 
6.1 deste edital. 

8.3. Caberá ao proponente responder, de forma exclusiva e integral, por eventuais denúncias, 
reclamações e/ou questionamentos, assegurando à Prefeitura do Município de Araraquara o 
pleno ressarcimento por possíveis prejuízos sofridos a esse título. 

8.4. A Secretaria Municipal de Cultura de Araraquara e o FUNDOARA não se responsabilizarão, 
solidária ou subsidiariamente, em hipótese alguma, pelos atos, contratos e compromissos de 
natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, bem como pelas respectivas taxas, 
tributos e/ou encargos deles decorrentes, assumidos pelo proponente para fins de realização 
do disposto no inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020.  

8.5. Todos os custos que impliquem na contratação de terceiros, deverão assegurar o 
recolhimento dos direitos autorais e conexos, bem como das contribuições sociais e dos 
tributos previstos em lei. 
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8.6. A omissão de quaisquer informações pertinentes a titulares de direitos de autor ou 
propriedade responsabilizará quem prestou a informação, de forma exclusiva e integral, por 
tal conduta. 

8.7. É dever do responsável pela proposta selecionada cumprir fielmente o disposto e realizar 
todas as atividades nas formas e condições em que foram selecionadas. 

8.8. O proponente selecionado deverá divulgar o recebimento do apoio emergencial de forma 
visível e destacada em peças promocionais de qualquer natureza, assim como em entrevistas 
concedidas aos meios de comunicação.  

8.8.1. As peças promocionais deverão ter caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, e não poderão trazer nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

8.8.2. Em todos os atos de divulgação da proposta selecionada deverão constar: 

a) o brasão oficial do município de Araraquara, acompanhado do nome da Secretaria 
Municipal de Cultura, de acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Comunicação; 

b) a logo oficial do Governo Federal, de acordo com os padrões de identidade visual fornecidas 
pela Secretaria Municipal de Comunicação; e 

c) menção explícita de que se trata de projeto contemplado pela Lei Federal nº 14.017, de 
2020.  

8.9. Os proponentes selecionados deverão, obrigatoriamente, submeter os materiais de 
divulgação do projeto à aprovação da Secretaria Municipal de Comunicação de Araraquara. 

8.10. Os proponentes selecionados deverão autorizar, por meio do formulário constante do 
Anexo III a este edital, a cessão dos direitos autorais dos respectivos trabalhos, a título 
gratuito, ao Museu de Imagem e Som “Maestro José Tescari”. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DOS OBJETOS DOS PROJETOS SELECIONADOS 

9.1. Os proponentes contemplados no presente edital, além de concluírem o projeto 
conforme apresentado, deverão obedecer às diretrizes da Secretaria Municipal de Cultura 
para execução do projeto, de acordo com prazos, datas e horários previamente estabelecidos, 
em ato do titular da Secretaria Municipal de Cultura, para envio de materiais, arquivos ou 
vídeos que serão disponibilizados pelas redes virtuais.  

9.1.1. O descumprimento dos prazos, datas ou horários estabelecidos na forma do item 9.1 
deste edital poderá implicar na revogação do prêmio concedido ao proponente, sem prejuízo 
da responsabilização a ser posteriormente apurada. 

9.2. A Secretaria Municipal de Cultura de Araraquara procederá à indicação formal de agentes 
públicos para acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos projetos selecionados, devendo os 
proponentes obrigatoriamente franquear a tais agentes públicos todas as informações, 
documentos e demais elementos referentes à execução do projeto que lhes forem solicitados 
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9.3. A liberação dos prêmios para as propostas selecionadas se dará após assinatura do Termo 
de Concessão de Prêmio previsto no Anexo IV a este edital entre o proponente e o FUNDOARA 
e posterior execução do projeto. 

 

10. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente edital correrão por conta do Fundo 
Municipal de Cultura de Araraquara, mediante recursos a serem repassados pela União, de 
acordo com o Anexo III ao Decreto Federal nº 10.464, de 2020, constantes das fichas abaixo 
elencadas: 

a) 2102-11.03.3.3.90.39.13.392.0013.2.317.05.0000000; e 

b) 2103-11.03.3.3.90.36.13.392.0013.2.317.05.0000000. 

10.1.1. Será distribuído, em razão do presente edital e exclusivamente a título de prêmio nele 
previsto, o montante total de R$ 447.500,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil e quinhentos 
reais). 

10.2. Após a homologação e publicação dos resultados deste edital, os pagamentos dos 
prêmios deverão ser iniciados em até 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação, devendo os 
pagamentos serem realizados em parcela única. 

10.3. Os prêmios serão pagos aos contemplados por este edital, exclusivamente por meio de 
transferência bancária em instituição escolhida pelo beneficiário, preferencialmente junto ao 
Banco do Brasil S/A, que deverá ser titular da conta corrente indicada. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os casos omissos neste edital serão dirimidos por ato do titular da Secretaria Municipal 
de Cultura de Araraquara em conjunto com a Comissão de Seleção e Aprovação de Projetos 
do FUNDOARA, tomando-se por base: (i) as normas jurídicas mencionadas neste edital, 
especialmente as constantes de seu preâmbulo e de seu item 1; (ii) os princípios enunciados 
no “caput” do art. 3º da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

11.1.1. O certame de que trata este edital poderá ser anulado ou cancelado nas mesmas 
hipóteses admitidas pela Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

11.1.2. O ajuste resultante do presente edital, firmado com os proponentes premiados, 
poderá ser unilateralmente rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos 
previstos nas normas elencadas no item 1 deste edital, sem prejuízo das disposições 
constantes dos arts. 77 a 80 e dos arts. 86 a 88, todos da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

11.2. Na ocorrência de desvio de finalidade do objeto deste edital, o contemplado obriga-se a 
devolver os recursos recebidos, atualizados de acordo com a legislação vigente à época em 
que se realizar a respectiva quitação, sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis, 
observados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. O proponente que tiver um integrante pertencente ao quadro de empregados públicos 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta terá a sua inscrição desclassificada, 
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estando tal integrante sujeito às penalidades disciplinares cabíveis. 

11.2.2. O proponente que tiver um integrante pertencente a outro núcleo artístico ou como 
responsável de outro premiado terá o seu projeto desclassificado automaticamente. 

11.2.3. O proponente premiado em razão deste edital que violar o disposto no item 4.2 deste 
edital terá seu projeto desclassificado e deverá proceder à devolução dos valores recebidos a 
título de prêmio, estando sujeito às penalidades previstas no ordenamento jurídico, inclusive 
as previstas na legislação criminal. 

11.2.4. Ademais da desclassificação no presente edital, o proponente que descumprir as 
demais obrigações nele previstas estará sujeito à: 

a) advertência, em se tratando de infrações leves, limitadas a 3 (três); 

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do prêmio, para faltas graves, assim 
entendidas como as que impeçam o regular prosseguimento do processo de premiação ou a 
utilização dos recursos para finalidades vedadas neste edital e nas normas constantes de seu 
item 1, ou para os casos de mais de 3 (três) advertências; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar ou celebrar 
ajustes com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar, contratar e celebrar ajustes com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante o órgão que aplicou a penalidade, que só será concedida se 
o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, em caso de falsidade 
material ou ideológica dos documentos ou declarações apresentadas na fase de inscrição. 

11.2.5. As notificações e intimações para aplicação de penalidade serão encaminhados ao 
responsável legal preferencialmente via correspondência eletrônica, sem prejuízo de outras 
formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins do exercício do 
contraditório e da ampla defesa. 

11.2.6. As penalidades previstas neste edital são independentes e a aplicação de uma não 
exclui a das demais, quando oportunas, sem prejuízo da obrigação de ressarcimento ao erário, 
apuração de responsabilidade cível e criminal. 

11.3. Sem prejuízo das disposições atinentes às prestações de contas previstas na Lei Federal 
nº 14.017, de 2020, bem como no Decreto Federal nº 10.464, de 2020, todos os sujeitos 
beneficiados com os recursos de que trata este edital deverão manter em sua posse os 
documentos comprobatórios das despesas realizadas pelo prazo de 10 (dez) anos, contados 
da data da percepção da última parcela dos recursos.  

11.3.1. Agentes da Administração Pública, do Controle Interno e do Tribunal de Contas terão 
livre acesso correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à 
concessão do prêmio de que trata este edital. 

11.4. Caso os prazos previstos neste Edital não se iniciem ou terminem em dia de normal 
expediente na Secretaria Municipal de Cultura, ficam automaticamente prorrogados para o 
primeiro dia útil subsequente. 
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11.5. Qualquer cidadão poderá impugnar os termos deste edital, mediante manifestação 
escrita e fundamentada protocolizada em até 3 (três) dias corridos anteriores à data de 
seleção e julgamento das solicitações apresentadas. 

11.6. Qualquer proponente que aplicar para o presente edital poderá impugnar os termos 
deste edital, mediante manifestação escrita e fundamentada protocolizada em até 2 (dois) 
dias corridos anteriores à data de seleção e julgamento das solicitações apresentadas. 

11.7. O foro para dirimir quaisquer questões relativas ao presente edital será o de Araraquara, 
com exclusão de qualquer outro.  

11.8. A inscrição implicará na aceitação de todas as condições deste edital, inclusive para fins 
de autorização o acesso dos dados fornecidos pelo proponente para validação das 
informações apresentadas, bem como para atestar o atendimento aos critérios deste edital e 
da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020.  

 

PALACETE DAS ROSAS, 13 de novembro de 2020. 

 
 

TERESA CRISTINA TELAROLLI 
Secretária Municipal de Cultura e Presidenta do FUNDOARA 
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ANEXO I 

TERMOS DE REFERÊNCIA 

 

  TERMO DE REFERÊNCIA 01 – OFICINAS – VÍDEOS PRONTOS 

Valor total aplicado: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Valor individual aplicado: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 

 

1. DO OBJETIVO  

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a premiação de tantas propostas de 
vídeos prontos para apresentações de oficinas, com duração mínima de 10 (dez) minutos e 
máxima de 20 (vinte) minutos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo correspondente a este termo de referência os 
artistas, produtores, coletivos, grupos ou cooperativas artísticas ou culturais que tenham 
atividade comprovada no município de Araraquara, observado o disposto no item 4 do edital 
a que este termo de referência é anexo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser efetivadas observando-se o item 5 do edital a que este termo 
de referência é anexo, sendo que deverá ser igualmente apresentado documento contendo a 
descrição do vídeo proposto, contendo, obrigatoriamente, roteiro, ficha técnica completa e 
demais elementos que caracterizam o trabalho. 

3.2. Para a inscrição das propostas, os proponentes deverão entregar os documentos 
arrolados no item 5.2 do edital a que este termo de referência é anexo, em envelope lacrado, 
em cujo verso estejam inscritos o nome do proponente e os dizeres “SELEÇÃO E PREMIAÇÃO 
DE PROPOSTAS VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – TERMO DE REFERÊNCIA 01 
– OFICINAS – VÍDEOS PRONTOS”. 

 

4. DA SELEÇÃO E DA PREMIAÇÃO 

4.1. Serão premiadas até 100 (cem) propostas, observado o disposto nos itens 6, 7 e 10.1.1, 
todos do edital a que este termo de referência é anexo. 

4.2. Cada proposta premiada receberá o valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

 

5. DA EXECUÇÃO DA PROPOSTA SELECIONADA 
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5.1. As transmissões das propostas selecionadas serão exibidas em programação virtual da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

5.2. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas cederão, gratuitamente, os direitos 
autorais sobre os trabalhos apresentados, nos termos do edital a que este termo de referência 
é anexo, sendo que os vídeos decorrentes das transmissões das propostas selecionadas 
integrarão o acervo do Museu de Imagem e Som “Maestro José Tescari”. 

5.3. Cada vídeo terá duração mínima de 10 (dez) minutos e máxima de 20 (vinte) minutos.  

5.4. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas serão previamente convocados e 
notificados para apresentar as respectivas versões finais dos vídeos, de acordo com horário e 
data estipulados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

5.5. As versões finais dos vídeos deverão seguir os seguintes critérios:  

a) o conteúdo deve ser exclusivo e ter sido gravado especificamente para este edital; 

b) o conteúdo deve ser gravado na horizontal; 

c) o conteúdo não pode ser publicado em nenhuma plataforma que não seja a da Prefeitura 
do Município de Araraquara; 

d) ter duração entre 10 (dez) e 20 (vinte) minutos; 

e) formato do vídeo: MP4; 

f) o vídeo deve ter como proporção 16:9 e resolução de 720p; 

g) tamanho máximo do vídeo: 2gb; e 

h) durante todo o vídeo devem permanecer visíveis as informações fornecidas pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, com régua de logomarcas da Prefeitura do Município de 
Araraquara e do Governo Federal, de acordo com o item 8.8.2 do edital a que este termo de 
referência é anexo. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os proponentes que tiverem as propostas selecionadas serão convocados por telefone 
ou e-mail para procedimentos de premiação, envio de informações adicionais e 
agendamentos que se fizerem necessários.  

6.2.  A Secretaria Municipal de Cultura se disponibiliza para quaisquer esclarecimentos, que 
poderão ser feitos através do telefone (16) 3322-2770, de segunda à sexta-feira, das 9h30 às 
16h. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 02 – APRESENTAÇÕES – VÍDEOS PRONTOS 

Valor total aplicado: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Valor individual aplicado: R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) 

 

1. DO OBJETIVO  

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a premiação de tantas propostas de 
vídeos prontos para apresentações artísticas e culturais, com duração mínima de 20 (vinte) 
minutos e máxima de 30 (trinta) minutos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo correspondente a este termo de referência os 
artistas, produtores, coletivos, grupos ou cooperativas artísticas ou culturais que tenham 
atividade comprovada no município de Araraquara, observado o disposto no item 4 do edital 
a que este termo de referência é anexo. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser efetivadas observando-se o item 5 do edital a que este termo 
de referência é anexo, sendo que deverá ser igualmente apresentado documento contendo a 
descrição do vídeo proposto, contendo, obrigatoriamente, roteiro, ficha técnica completa e 
demais elementos que caracterizam o trabalho. 

3.2. Para a inscrição das propostas, os proponentes deverão entregar os documentos 
arrolados no item 5.2 do edital a que este termo de referência é anexo, em envelope lacrado, 
em cujo verso estejam inscritos o nome do proponente e os dizeres “SELEÇÃO E PREMIAÇÃO 
DE PROPOSTAS VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – TERMO DE REFERÊNCIA 02 
– APRESENTAÇÕES – VÍDEOS PRONTOS”. 

 

4. DA SELEÇÃO E DA PREMIAÇÃO 

4.1. Serão premiadas até 100 (cem) propostas, observado o disposto nos itens 6, 7 e 10.1.1, 
todos do edital a que este termo de referência é anexo. 

4.2. Cada proposta premiada receberá o valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 

 

5. DA EXECUÇÃO DA PROPOSTA SELECIONADA 

5.1. As transmissões das propostas selecionadas serão exibidas em programação virtual da 
Secretaria Municipal de Cultura. 

5.2. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas cederão, gratuitamente, os direitos 
autorais sobre os trabalhos apresentados, nos termos do edital a que este termo de referência 
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é anexo, sendo que os vídeos decorrentes das transmissões das propostas selecionadas 
integrarão o acervo do Museu de Imagem e Som “Maestro José Tescari”. 

5.3. Cada vídeo terá duração mínima de 20 (vinte) minutos e máxima de 30 (trinta) minutos.  

5.4. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas serão previamente convocados e 
notificados para apresentar as respectivas versões finais dos vídeos, de acordo com horário e 
data estipulados pela Secretaria Municipal de Cultura. 

5.5. As versões finais dos vídeos deverão seguir os seguintes critérios:  

a) o conteúdo deve ser exclusivo e ter sido gravado especificamente para este edital; 

b) o conteúdo deve ser gravado na horizontal; 

c) o conteúdo não pode ser publicado em nenhuma plataforma que não seja a da Prefeitura 
do Município de Araraquara; 

d) ter duração entre 20 (vinte) e 30 (trinta) minutos; 

e) formato do vídeo: MP4; 

f) o vídeo deve ter como proporção 16:9 e resolução de 720p; 

g) tamanho máximo do vídeo: 2gb; e 

h) durante todo o vídeo devem permanecer visíveis as informações fornecidas pela Secretaria 
Municipal de Comunicação, com régua de logomarcas da Prefeitura do Município de 
Araraquara e do Governo Federal, de acordo com o item 8.8.2 do edital a que este termo de 
referência é anexo. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os proponentes que tiverem as propostas selecionadas serão convocados por telefone 
ou e-mail para procedimentos de premiação, envio de informações adicionais e 
agendamentos que se fizerem necessários.  

6.2.  A Secretaria Municipal de Cultura se disponibiliza para quaisquer esclarecimentos, que 
poderão ser feitos através do telefone (16) 3322-2770, de segunda à sexta-feira, das 9h30 às 
16h. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 03 – SERVIÇOS DE ESTÚDIO 

Valor total aplicado: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) 

Valor individual aplicado: R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta reais) 

 

1. DO OBJETIVO  

1.1. Constitui objeto do presente termo de referência a premiação de propostas de Serviços 
de Estúdio para gravações e transmissões ao vivo com a duração de até 01:00 hora cada, 
inseridos em blocos totais de 20 (vinte) horas, referentes aos projetos contemplados no 
presente edital, bem como no Edital Emergencial de Chamamento Público nº 03/2020, todos 
referentes ao inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir 
Blanc, a serem realizadas em conformidade com cronograma a ser definido pela Secretaria 
Municipal de Cultura. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo correspondente a este termo de referência os 
artistas, produtores, coletivos, grupos ou cooperativas artísticas ou culturais que tenham 
atividade comprovada no município de Araraquara, observado o disposto no item 4 do edital 
a que este termo de referência é anexo, cuja equipe deverá estar composta, no mínimo de: 

a. 01 Pessoa responsável por receber artistas com termômetro sem contato; 

b. 01 Pessoa responsável para manutenção entre as apresentações; 

c. 01 Operador de Áudio; 

d. 01 Operador de Vídeo; 

e. 01 Operador de Câmera; 

f. 02 Auxiliares para montagem de equipamentos. 

2.2. Os interessados em participar do processo seletivo correspondente a este termo de 
referência deverão contar com os seguintes equipamentos: 

2.2.1. SONORIZAÇÃO: 

a. 01 Mesa de som digital 32 canais x 08 auxiliares; 

b. 01 Multicabo de 32 vias para operação do som na frente do palco a mais ou menos 10m de 
distância; 

c. 04 Caixas de retornos de 400W com vias independentes e com mesmo modelo e marca; 

d. 04 Sistema de microfone bastão sem fio;   

e. 02 Sistema de microfone head set sem fio; 

f. 01 Sistema de fones com fio power play 8 vias com cabos; 

g. 01 Amplificador de contra-baixo;  

h. 02 Amplificadores de guitarra; 
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i. 01 Bateria completa (bumbo, caixa, chimbal, 2 tons e surdo, ferragens básicas e banco); 

j. Microfones com fio, direct box, pedestais e cabos de acordo com o rider técnico de cada 
banda ou necessidades do evento; 

k. 01 Main Power com cabo de entrada mínimo de 50 metros; 

2.2.2. FILMAGEM: 

a. 02 Câmeras profissionais com qualidade Full HD; 

b. 01 Mesa de edição; 

c. 01 Computador; 

d. Tripé e acessórios para que as gravações possam ter qualidade; 

e. Extensões de energia para os equipamentos e cabos complementares que se fizerem 
necessários; 

2.2.3. ILUMINAÇÃO: 

a. 01 Mesa de iluminação digital sistema DMX com 60 canais; 

b. 16 Refletores PAR LED rgbwa 3W/ 54 LED; 

c. 06 Moving head; 

d. 01 Máquina de fumaça; 

e. Estrutura de Box Truss Q30 Alumínio com 4 metros de altura - Retângulo de 8mX6m; 

f. A estrutura de Box Truss deverá ser fechada ao fundo e nas duas laterais por tecido novo e 
preto; 

2.2.4. OUTROS MATERIAS NECESSÁRIOS VISANDO A BIOSEGURANÇA: 

2.2.4.1. 01 Totem de dispenser de álcool em gel com pedal; 

2.2.4.2. Produtos de limpeza em geral em todas 20 (vinte) gravações, incluindo álcool 70 em 
gel, liquido para desinfecção, papel higiênico e papel toalha; 

2.2.4.3. Termômetro sem contato. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser efetivadas observando-se o item 5 do edital a que este termo 
de referência é anexo, sendo que deverá ser igualmente apresentado documento contendo a 
descrição do vídeo proposto, contendo, obrigatoriamente, roteiro, ficha técnica completa e 
demais elementos que caracterizam o trabalho. 

3.2. Para a inscrição das propostas, os proponentes deverão entregar os documentos 
arrolados no item 5.2 do edital a que este termo de referência é anexo, em envelope lacrado, 
em cujo verso estejam inscritos o nome do proponente e os dizeres “SELEÇÃO E PREMIAÇÃO 
DE PROPOSTAS VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – TERMO DE REFERÊNCIA 02 
– APRESENTAÇÕES – VÍDEOS PRONTOS”. 
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4. DA SELEÇÃO E DA PREMIAÇÃO 

4.1. Serão premiadas até 2 (duas) propostas de blocos de 20 (vinte) horas, para gravações e 
transmissões ao vivo com a duração de até 01:00 hora cada, observado o disposto nos itens 
6, 7 e 10.1.1, todos do edital a que este termo de referência é anexo. 

4.2. Cada proposta premiada receberá o valor de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e 
cinquenta reais). 

 

5. DA EXECUÇÃO DA PROPOSTA SELECIONADA 

5.1. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas cederão, gratuitamente, os direitos 
autorais sobre os trabalhos apresentados, nos termos do edital a que este termo de referência 
é anexo, sendo que os vídeos decorrentes das transmissões das propostas selecionadas 
integrarão o acervo do Museu de Imagem e Som “Maestro José Tescari”. 

5.2. Cada sessão de gravação e transmissão ao vivo terá duração máximo de 1 (uma) hora.  

5.3. Os proponentes cujas propostas forem selecionadas serão previamente convocados e 
notificados para a realização de suas instalações, de acordo com horário e data estipulados 
pela Secretaria Municipal de Cultura. 

5.4. Os proponentes selecionados deverão executar os serviços conforme especificações 
deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento deste edital e deste termo de referência, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

5.4.1 O Proponente selecionado assumirá ainda as seguintes obrigações: 

a. submeter-se à fiscalização da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA na execução 
dos serviços premiados; 

b. determinar e orientar ao pessoal de trabalho pertencente ao quadro de empregados, para 
que cumpram todas as instruções e procedimentos estabelecidos e/ou recomendados pela 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, com ordem, disciplina e eficiência; 

c. manter à frente de seus serviços um preposto idôneo e devidamente habilitado, com 
poderes para representá-la e deliberar quanto aos aspectos relacionados à execução do 
serviço; 

d. estar à disposição dos empregados alocados no Posto de Trabalho sempre que necessário, 
visando resolver os problemas relativos à execução dos serviços; 

e. responsabilizar-se legal, administrativa, civil e criminalmente pela ordeira execução do 
serviço premiado, inclusive por todos os atos e omissões que seus empregados cometerem 
nas áreas da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, indenizando a parte prejudicada, 
se for o caso; 

f. fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço e 
verificar as condições em que o serviço está sendo prestado; 

g. possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis  
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h. fiscalizar a limpeza e ordem em suas áreas de trabalho; 

i. informar à fiscalização da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, de imediato, 
qualquer irregularidade observada na área de serviço, para adoção das providências que se 
fizerem necessárias. 

j. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do Município, os serviços efetuados sem que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os proponentes que tiverem as propostas selecionadas serão convocados por telefone 
ou e-mail para procedimentos de premiação, envio de informações adicionais e 
agendamentos que se fizerem necessários.  

6.2.  A Secretaria Municipal de Cultura se disponibiliza para quaisquer esclarecimentos, que 
poderão ser feitos através do telefone (16) 3322-2770, de segunda à sexta-feira, das 9h30 às 
16h. 
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ANEXO II 

PORTARIA DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA DE ARARAQUARA (FUNDOARA) 

PORTARIA Nº 27.073, DE 1º DE OUTUBRO DE 2020 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento na alínea “c” do inciso II do art. 126 da Lei Orgânica do Município, e considerando 
a Lei nº 7.405, de 3 de fevereiro de 2011, o Decreto nº 12.320, de 21 de julho de 2020, bem 
como, a solicitação formulada por meio o Ofício nº 223/2020, datado de 1º de outubro de 
2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos do Fundo 
Municipal de Cultura de Araraquara, nos termos do art. 6º da Lei nº 7.405, de 3 de fevereiro 
de 2011, composta pelas pessoas a seguir elencadas: 

I – representante da Secretaria Municipal de Cultura, a quem competirá a 
Presidência da Comissão: Carolina Alves Guimarães, portadora do RG nº 28.592.513-1 e CPF 
nº 303.698.478-06; 

II – representante da Fundação de Arte e Cultura do Município de Araraquara 
(FUNDART): Danielle Cristina Real Aquino, portadora do RG nº 40.286.725-7 e CPF nº 
367.903.138-69; 

III – representante da Secretaria Municipal de Gestão e Finanças: Clair Antonia 
Alves, portadora do RG nº 19.734.178-0 e CPF nº 065.274.528-88; 

IV – representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Participação 
Popular: Daniele Gonçalves Assunção Realino, portadora do RG nº 48.724.340-7 e CPF nº 
388.513.988-01; 

V – representantes indicados pelo Conselho Municipal de Cultura de 
Araraquara (CMCA): 

a) Titular: Márcio Carlos de Pontes, portador do RG nº 21.890.974 e CPF nº 
131.073.598-07;  

b) Suplente: Diva Rita Nery Michelutti, portadora do RG nº 6.829.282 e CPF nº 
79.011.728-00; 

c) Titular: Geraldo Elias de Souza, portador do RG nº 27.589.990-1 e CPF nº 
320.275.368-17;  

d) Suplente: Ricardo Leão Bonifácio, portador do RG nº 26.879.056-5 e CPF nº 
212.753.308-94; 

e) Titular: Renata Henriques Crespi, portadora do RG nº 10.271.164-1 e CPF nº 
017.862.808-02; 
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f) Suplente: Neusa Valéria Amaral da Silva, portadora do RG nº 23.479.577-3 e 
CPF nº 144.510.488-18; e  

g) Titular: Wilton Vital, portador do RG nº 47.362.780-2 e CPF nº 230.788.188-
37. 

Art. 2º Pelas atividades exercidas na Comissão, os seus membros não receberão 
qualquer tipo de pagamento, remuneração, vantagens ou benefícios, sendo, porém 
considerados relevantes serviços prestados ao Município. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 26.964, de 27 de julho de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”,1º de outubro de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
 
 
 

TERESA CRISTINA TELAROLLI  
Secretária Municipal de Cultura  

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”).  
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ANEXO III 

TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE DIREITOS AUTORAIS RELATIVOS AO PROJETO 
SELECIONADO 

 

Eu, ____________________________________________________________________ 
(nome completo), ora denominado CEDENTE, residente no município de Araraquara, Estado 
de São Paulo, à Rua/Avenida ___________________________________________________, 
nº ______, complemento __________________________, CEP _______________________, 
portador do RG nº ___________________________ e CPF nº _________________________, 
considerando os direitos assegurados aos autores de obras literárias, artísticas e científicas 
insculpidos nos incisos XXVII e XXVIII do "caput" do art. 5º da Constituição da República 
Federativa do brasil, sob as penas da lei, declaro e reconheço ser o único titular dos direitos 
autorais, morais e patrimoniais da obra ___________________________________________ 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
(título e descrição da obra), pelo presente cedo os direitos autorais para a Prefeitura do 
Município de Araraquara, para que a obra assinalada integre acervo do Museu de Imagem e 
Som “Maestro José Tescari”. 

Por oportuno declaro, como CEDENTE, que: 

a) estou livre e desimpedido para efetivar a presente cessão, não existindo em vigor nenhum 
ônus, gravame ou contrato que me impeça de fazê-lo; 

b) estou de acordo que a presente cessão de direitos é a título gratuito; 

c) a obra em questão é de minha autoria. Responsabilizo-me, portanto, pela originalidade da 
mesma, de acordo com a Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998; e 

d) dou à Prefeitura do Município de Araraquara plenos direitos de publicização, de 
reprodução, de divulgação, enfim, tudo o que for necessário para o gozo dos direitos autorais 
cedidos, autorizando o município de Araraquara a veicular a obra e utilizá-la em suas 
finalidades institucionais, bem como a utilizar a minha imagem e voz para finalidades 
institucionais do município de Araraquara. 

 

Araraquara, __________ de ____________________ de 2020. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do cedente 
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ANEXO IV 

TERMO DE CONCESSÃO DE PRÊMIO 

 

Eu, ________________________________________________________________________ 
(nome completo), portador do RG nº _____________________________ e do CPF nº 
________________________________, residente na Rua/Avenida 
______________________________________________________________, nº__________, 
bairro ____________________________, na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, CEP 
_______________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas no 
Cadastro Municipal de Cultura para o percebimento dos benefícios previstos na Lei Federal nº 
14.017, de 29 de junho de 2020, do mesmo modo declaro que as cópias dos documentos 
apresentados são autênticas.  

Declaro ainda, sob a minha responsabilidade: 

a) me enquadrar nos requisitos definidos pela norma, regulamentada pelo Decreto Federal nº 
10.464, de 17 de agosto de 2020, assim como nos requisitos apresentados no Decreto 
Municipal nº 12.381, de 1º de outubro de 2020; 

b) ter conhecimento de que a falsidade implicará nas penalidades cabíveis, previstas no art. 
299 do Código Penal e as demais cominações legais aplicáveis; e 

c) recebi, quando da assinatura deste termo, o prêmio no valor de R$ 
_____________________________________________________________ (em numerais e 
por extenso), que premiou o projeto _____________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
(título e descrição do projeto). 

 

Araraquara, __________ de ____________________ de 2020. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do beneficiário 
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ANEXO V  

PORTARIA DO TITULAR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA QUE REALIZA A 
REDISTRIBUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO EM RAZÃO DA LEI ALDIR BLANC 

PORTARIA Nº 2, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Altera os índices de aplicação dos recursos 
recebidos na forma da Lei Federal nº 14.017, 
de 29 de junho de 2020, e do Decreto 
Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, com fundamento no § 1º do art. 3º do Decreto nº 12.381, de 1º de 
outubro de 2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Com fundamento no § 1º do art. 3º do Decreto nº 12.381, de 1º de 
outubro de 2020, alterado pelo Decreto nº 12.403, de 4 de outubro de 2020, o montante de 
recursos recebidos pelo município de Araraquara em razão da Lei Federal nº 14.017, de 29 de 
junho de 2020, e do Decreto Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020, será doravante 
aplicado da seguinte forma:  

I – 50,0 % (cinquenta por cento) do montante serão destinados ao subsídio 
mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, microempresas e pequenas 
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias que 
tiveram as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento social, nos 
termos do inciso II do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020; e 

II –50,0 % (cinquenta por cento) do montante serão destinados à distribuição 
por meio de editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados ao 
setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de espaços, de 
iniciativas, de cursos, de produções, de desenvolvimento de atividades de economia criativa 
e de economia solidária, de produções audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à 
realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, nos termos do inciso 
III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017, de 2020. 

Art. 2º O disposto nesta portaria não afeta as Chamadas Públicas nº 02/2020 e 
03/2020, realizadas pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo Fundo Municipal de Cultura 
de Araraquara (FUNDOARA). 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PALACETE DAS ROSAS, 6 de novembro de 2020. 
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TERESA CRISTINA TELAROLLI  

Secretária Municipal de Cultura  
 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

                                                                    A Secretaria de Saúde do Município de Araraquara, em 

conformidade com a Lei Municipal n.º 9.707 de 04 de setembro de 2.019 e Comunicado publicado 

em 11/11/2020, considerando o estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, 

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados classificados no Concurso Publico Edital 002/2018 

para comparecerem na Secretaria Municipal de Saúde, Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 

925, munidos dos documentos que comprovem a escolaridade, no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, a contar da publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-admissionais 

e posterior contratação por tempo determinado para atender a necessidade excepcional de interesse 

publico, pelo Regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, para o emprego constante  na 

Lei  6.251/2005:MÉDICO - Área de Atuação: PEDIATRIA 

 

MÉDICO - Área de Atuação: PEDIATRIA – Concurso Público nº 002/2018 

CLAS. INSC.                              NOME 
12º 1070968 CELICE BANDINA 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga temporária.  

Secretaria Municipal de Saúde, 16(dezesseis) de 

novembro de 2020 (dois mil e vinte). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                               

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 048/2020 

 

PROCESSO: 5.364/2020 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 010/2020 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: MB DRAGAGEM & SERVIÇOS EIRELI-ME 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DA BACIA DE RETENÇÃO DE SÓLIDOS PARA PROTEÇÃO DA CAPTAÇÃO 
DO RIBEIRÃO DAS CRUZES DE ARARAQUARA/SP, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

VALOR (R$): 448.994,61 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVOS). 
 

ASSINATURA: 11/11/2020 

 

VIGÊNCIA: 10/04/2021 

 

 

ARARAQUARA, 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 
 

 
EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 044/2020 

 

PROCESSO: 5.674/2020 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2020 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE 
ARARAQUARA 

 

CONTRATADA: SHINITI IHA JÚNIOR EIRELI 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES OCUPACIONAIS, 
ATENDENDO AO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE 
OCUPACIONAL DESTE DAAE, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

VALOR (R$): 21.800,00 (VINTE E UM MIL E OITOCENTOS REAIS). 
 

ASSINATURA: 05/11/2020 

 

VIGÊNCIA: 05/11/2021 

 

 

ARARAQUARA, 16 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

SUPERINTENDENTE 

 



 

    

   

   

   

   

   

   

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA  

   

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS 
VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – LEI ALDIR BLANC 
RESULTADO FINAL   

  
TERMO 

DE 
REFERÊNCIA PROTOCOLO PROPONENTE  PONTUAÇÃO  

1 
8 RICARDO MARTIMIANO FELIX JUNIOR 

 
DESABILITADO  

1 
12 MARCELO OLIVEIRA DA COSTA 

 
DESABILITADO  

1 
79 PAULO HENRIQUE MELOCRO 

                
95,13  

1 
98 JOSAFA DANTAS FILHO 

                
90,63  

1 
107 NAYARAH INOJO 

                
71,50  

1 
197 VINICIUS DIAS ZURLO 

                
88,88  

2 
43 JOAO PLATINO E FLOR MORENA 

                
95,38  

2 
59 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

                
91,88  

2 
65 GILMAR FAUSTINO 

                
84,25  

2 
66 PAULA CRESPO 

 
DESABILITADO  

2 
125 LUIZ RENATO FERNANDES 

 
DESABILITADO  

2 
198 GUILHERME FRANCHI CHIOSSI 

 
DESABILITADO  

3 
6 ALBERTO SANTOS FIGUEIREDO 

                
94,75  

3 
34 FABIO HENRIQUE DA SILVA 

                
67,25  

3 
105 DOUGLAS SILVEIRA TRIO 

                
94,13  

3 
187 CLEBER APARECIDO RANGEL 

                
97,00  

4 
17 MUNIZ PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 

 
DESABILITADO  

4 
21 THIAGO HENRIQUE MAÇOLA 

 
DESABILITADO  

4 
22 WELLINGTON AUGUSTO MARCOLINO  

                
90,38  

4 
26 

O BLUES E A MPB COM MARCIO ROCHA 
QUARTETO 

                
92,50  

4 
27 

PEDRO LUIZ FREITAS QUARTETO – RODA DE 
CHORO 

                
92,50  



4 
31 THIAGO R AP DALL ACQUA CARBONI 

                
79,88  

4 
33 DANILA 

 
DESABILITADO  

4 
35 FABIO HENRIQUE DA SILVA 

                
72,38  

4 
39 KHALFANI DIAS 

                
94,88  

4 
50 FABIO HERIQUE RUFINO 

                
83,25  

4 
52 CLAUDIA RENATA M B SANTANA 

                
89,13  

4 
53 ZEZILHO DE PAULO 

 
DESABILITADO  

4 
54 CLAUDIA RENATA M B SANTANA 

 
DESABILITADO  

4 
77 LUIS GABRIEL LIMA GIBELLI 

                
80,50  

4 
85 SERESTEIROS 

                
95,63  

4 
91 ANDRE KUIS PERES 

                
93,63  

4 
99 JOSAFA DANTAS FILHO 

 
DESABILITADO  

4 
149 LAURA DA SILVA TOBIAS 

                
85,00  

4 
199 JOÃO PAULO PAULINO 

                
82,63  

4 
152 PAULO HENRIQUE DE ARAÚJO 

                
95,13  

4 
149 LAURA DA SOLVA TOBIAS 

 
DESABILITADO  

4 
189 DARCY DE BARROS JUNIOR 

                
93,38  

4 
188 DARCY DE BARROS JUNIOR 

 
DESABILITADO  

5 
1 FABIO RODRIGUES INOCENCIO 

                
86,63  

5 
2 WASHINGTON HENRIQUE MARCOLINO 

                
89,13  

5 
7 ALBERTO SANTOS FIGUEIREDO 

                
94,25  

5 
9 RICARDO MARTIMIANO FELIX JUNIOR 

 
DESABILITADO  

5 
13 EDINA NALINI 

                
87,63  

5 
14 MARCOS VOLPE 

                
89,00  

5 
20 JOSENI OLIVEIRA DA SILVA – ROMEU RIOS 

                
85,25  

5 
25 RAIZES DO BLUES COM MARCIO ROCHA 

                
92,63  

5 
30 THIAGO R AP DALL ACQUA CARBONI 

                
80,25  

5 
32 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA FILHO 

                
95,00  

5 
36 MATHEUS RANGEL 

                
86,38  

5 
38 KHALFANI DIAS 

                
93,25  

5 
42 JOAO PLATINO E FLOR MORENA 

                
95,00  

5 
47 JULIANO CORREA LEITE 

                
89,88  



5 
48 FERNANDO CESAR ARNOSTI DE MOURA NEVES 

                
87,00  

5 
55 CLAUDIA RENATA M B SANTANA 

                
86,50  

5 
58 CLEBER FERNANDO PEDRO 

                
94,13  

5 
60 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

                
88,38  

5 
64 GILMAR FAUSTINO 

                
88,25  

5 
70 REGINALDO ROSARIO 

                
89,25  

5 
78 PAULO HENRIQUE MELOCRO 

                
90,25  

5 
87 SHIRLEY CASTRO DE SOUZA 

                
89,88  

5 
94  FRANCO DE PAULA P LORENZON  

                
92,25  

5 
104 DUO SILVEIRA 

                
90,75  

5 
114 JEFFERSON ZAMBON SCHERRER 

                
93,50  

5 
117 FERNANDO ALBERTO FAVERO DE SOUZA 

                
91,50  

5 
121 KRIS PIRES 

                
96,13  

5 
145 ANDERSON CESAR RODRIGUES SENAPESCHI 

                
93,25  

5 
147 PAULO HENRIQUE DE ARAUJO 

                
89,63  

5 
191 MATEUS XAVIER RODRIGUES 

 
DESABILITADO  

5 
28 PEDRO LUIZ DE FREITAS GALISSIA 

                
92,50  

5 
19 MARCIO ORSIN 

                
86,38  

5 
177 ALEX OLIVEIRA 

                
86,75  

5 
168 ANDRE LUIZ GHIRELLI 

 
DESABILITADO  

7 
93 DENIVALDO HENRIQUE DA SILVA 

                
88,25  

7 
102 VINICIUS GAMA FREITAS 

                
88,25  

7 
192 ANTONIO FURTADO FERREIRA CARDOSO 

                
96,50  

8 
40 VALÉRIA DIAS PESTANA  

 
DESABILITADO  

8 
75 BEATRIZ PONCHIO BORGHI 

                
94,75  

8 
80 MARCIO APARECIDO RUIZ 

                
90,63  

8 
123 ERICK DIONIZIO MICHELOTO 

                
93,88  

8 
135 ALEXANDRE JULIANETTI 

                
95,00  

8 
136 MILENA PELOSI 

                
94,13  

8 
150 SUZANE ROSSAN 

                
93,25  

8 
155 WENDY MORETTI 

                
92,75  

8 
163 MAGDA SOCORRO DA SILVA 

                
93,63  



8 
173 ALINE LOPES RODRIGUES 

                
95,63  

8 
180 THAIS CRISTIANI MANSINI DA SILVA 

                
88,88  

8 
196 JOAO PEDRO FERREIRA 

                
90,88  

9 
41 VALÉRIA DIAS PESTANA  

 
DESABILITADO  

9 
106 SAMARA – RITMO DANÇAS 

                
62,25  

9 
154 WENDY MORETTI 

                
86,50  

9 
179 THAIS CRISTIANI MANSINI DA SILVA 

                
83,50  

9 
190 MARIANA CAYRES SIMÃO 

                
80,25  

9 
193 ERIK DIONIZIO MICHELOTTO 

                
85,00  

9 
195 JOAO PEDRO FERREIRA 

                
84,50  

10 
69 VICTOR FERRARI 

                
93,38  

10 
148 MARIA EDUARDA WINTER DE MEDEIROS 

                
91,50  

10 
194 EDILENA AP MALTA 

                
88,13  

10 
183 LUCAS DOS SANTOS ALMEIDA 

                
86,25  

10 
158 JOSE IRAIL DE REZENDE NETO 

                
92,88  

10 
159 RODOLFO GROPPO MARTIM 

                
93,75  

11 
56 RAFAEL MUNIZ PACHIEGA 

                
95,50  

11 
61 VITORUGO 

                
84,50  

11 
124 DENIS FERNANDO GOMES GARCEZ 

                
93,00  

11 
141 MARCELA CRISTINA BARBOSA DE SOUZA 

                
96,88  

12 
57 RAFAEL MUNIZ PACCHIEGA 

                
97,25  

12 
129 TALINA ALVES MARTINS 

                
86,13  

12 
170 FABRICIO MOLINA GIL 

                
94,38  

12 
181 CNPJ 08.036.206/0001-83 

                
87,25  

13 
29 MARIA ALICE FERREIRA 

                
95,88  

13 
63 JOGADOS NA REDE 

                
91,25  

13 
76 VICTOR FERRARI 

                
94,38  

13 
81 EDILENA MARIA APARECIDA MALTA 

                
87,25  

13 
82 HÁ HÁ HÁ PRODUCOES 

                
78,38  

13 
109 JAIR ALVES DRAMATURGIA 

                
87,38  

13 
111 MENINO ANDANTE 

                
92,50  

13 
127 NERITA PIO 

                
89,88  



14 
5 NATALIA ROZENDO 

                
90,38  

14 
16 AZUCENA JANNETH RODRIGUEZ CORDOVA 

 
DESABILITADO  

14 
18 MARCUS VNICIUS BRAGA 

                
94,75  

14 
73 EDER SANTOS 

                
95,25  

14 
83 CARLOS ANDRE DE SOUZA 

 
DESABILITADO  

14 
86 FELIPE DE MOURA 

                
93,13  

14 
95 MURILO ALVES PERIN 

                
94,38  

14 
101 RODRIGO E SILVA BOTTARI 

                
85,63  

14 
103 FLAVIO RODRIGUES DA SILVA 

                
91,00  

14 
142 MICHELLE DELBON SILVA 

                
94,00  

14 
143 GIOVANA DE OLIVEIRA COSTA 

                
94,13  

14 
153 JULIANA BATOSTO 

                
94,38  

14 
178 LIZANDRA DA SILVA SANTOS 

                
96,38  

14 
175 CARLOS ALBERTO GIL MAZZANTE 

                
97,50  

14 
176 CARLOS ALBERTO GIL MAZZANTE 

 
DESABILITADO  

15 
67 ANDRE LUIZ MACHADO 

                
97,38  

15 
96 MURILO ALVES PERIN 

                
96,13  

15 
157 DJAINE DAMIATI 

                
98,38  

16 
3 VITA PEREIRA DA SILVA MACEDO 

                
86,88  

16 
23 MICHEL DOUGLAS 

                
84,50  

16 
37 PAULO AFONSO MONTEIRO DELFINI 

                
98,38  

16 
62 VITORUGO 

                
80,75  

16 
71 JENIFER BRIGIDA 

                
74,00  

16 
89 CARLOS EDUARDO ANDRADE PIRES 

 
DESABILITADO  

16 
90 WISLEY LUIZ 

                
94,50  

16 
110 MARCELO CARACIOLO TUCCI 

                
75,75  

16 
112 ELIDE MENDONÇA DOS SANTOS 

                
92,75  

16 
118 FAF DE SOUZA PRODUCOES ME 

                
75,50  

16 
119 JAQUELINE PILAR DURANS 

                
95,63  

16 
120 JAQUELINE PILAR DURANS 

 
DESABILITADO  

16 
126 FERNANDO GALEANE 

                
77,00  

16 
130 LUNE VICTOIRE MINGHIN 

                
86,25  



16 
133 NICOLAS APOLO DOS SANTOS 

                
86,13  

16 
139 THIAGO ROSIN 

                
87,13  

16 
140 ELEONORA DUCERISIER 

                
93,13  

16 
151 MARIA EDUARDA WINTER DE MEDEIROS 

                
85,00  

16 
156 DANIEL DE SOUZA FERREIRA 

                
85,63  

16 
185 MICHEL HENRIQUE C RIGOLIN 

                
80,75  

16 
186 RENATO DA SILVA GONÇALVES FILHO 

                
73,50  

16 
182 PEDRO PIMENTA BARBOSA DE SOUSA 

                
88,25  

16 
172 HIGOR RICHARD FERMIANO DE OLIVEIRA 

                
89,50  

16 
162 JOSE IRAIL DE REZENDE NETO 

                
90,88  

16 
161 RODOLFO GROPPO MARTIM 

 
DESABILITADO  

16 
160 ANDRÉ LUIZ S DE MENDONÇA 

                
77,13  

17 
92 GISELE LIMA DE BELLO  

 
DESABILITADO  

17 
131 LUNE VICTOIRE MINGHIN 

                
83,88  

17 
132 BEATRIZ CABRERA DA SILVA 

                
85,13  

17 
134 NICOLAS APOLO SANTOS 

                
84,75  

18 
15 RODRIGO VULCANO 

                
96,25  

18 
24 MICHAEL DOUGLAS 

                
87,75  

18 
49 BRENO RODRIGUES 

                
95,38  

18 
84 MARINA RUIZ 

                
91,00  

18 
88 CARLOS EDUARDO ANDRADE PIRES 

                
90,25  

18 
97 DANILO FORLINI 

                
94,13  

18 
100 RODRIGO E SILVA BOTTARI 

                
88,50  

18 
128 DORIVAL CELESTINO 

                
88,00  

18 
184 EDER TADEU MARCATO 

                
95,25  

20 
46 ANDRE GIGLIO BALTAZAR 

                
91,38  

20 
108 ANDRE GIGLIO BALTAZAR 

 
DESABILITADO  

21 
51 FLAVIO RODRIGUES DA SILVA 

                
92,88  

23 
10 GABRIEL LAGROTTA LEITA 

                
90,88  

23 
113 JANAINE VICENTE MACHADO 

                
84,38  

23 
138 BEL MACARI 

                
94,00  

23 
146 LAIS JUSTUS FEREZ 

                
91,50  



23 
166 LUCAS AGOSTINIS FURTADO 

                
91,13  

23 
164 MAIRA DE OLIVEIRA BALTAZAR 

                
92,63  

24 
11 GABRIEL LAGROTTA LEITA 

                
90,88  

24 
74 MARIANA RISTINA FERREIRA 

                
91,38  

24 
115 DAIANE CAMARA DE ALMEIDA 

                
96,63  

24 
122 CAMILA MARINHO PASQUINI 

                
87,00  

24 
137 BEL MACARI 

                
92,13  

24 
165 MAIRA DE OLIVEIRA BALTAZAR 

                
90,75  

24 
167 LUCAS AGOSTINI FURTADO 

                
91,63  

24 
169 GUSTAVO ARAGONI 

                
94,13  

24 
171 HIGOR RICHARD FERMIANO DE OLIVEIRA 

                
89,25  

24 
174 DENIS FERNANDO GOMES GARCEZ 

                
84,13  

25 
44 TAINAN FERREIRA DA SILVA 

                
92,13  

25 
72 JENIFER BRIGIDA 

 
DESABILITADO  

25 
116 DAIANE CAMARA DE ALMEIDA 

                
89,63  

28 
4 NATALIA ROZENDO 

                
93,63  

28 
68 ANDRE LUIZ MACHADO 

                
90,38  

28 
144 GIOVANA DE OLIVEIRA COSTA] 

                
87,75  

 
 



 

    

   

   

   

   

   

   

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA  

   

 

CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2020 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS 
VINCULADAS AO SETOR ARTÍSTICO E CULTURAL – LEI ALDIR BLANC 
RESULTADOS DOS RECURSOS INTERPOSTOS  

  
 

TERMO 
DE 

REFERÊNCIA PROTOCOLO PROPONENTE RECURSO  

4 17 MUNIZ PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA  INDEFERIDO 

4 21 THIAGO HENRIQUE MAÇOLA  INDEFERIDO  

4 99 JOSAFA DANTAS FILHO  INDEFERIDO  

14 16 AZUCENA JANNETH RODRIGUEZ CORDOVA  INDEFERIDO  

14 83 CARLOS ANDRE DE SOUZA  INDEFERIDO  

16 89 CARLOS EDUARDO ANDRADE PIRES  INDEFERIDO  

16 161 RODOLFO GROPPO MARTIM  INDEFERIDO  

17 92 GISELE LIMA DE BELLO  INDEFERIDO  



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 
Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em 
especial  DIOGO REDONDO NETO , CPF: 216.007.168-49, estabelecido à AV. JOAQUIM DE 
SOUZA PINHEIRO, Nº  410  em Araraquara / SP – que fique ciente que tem contra si AUTO DE 
INFRAÇÃO nº 03097, de 03/12/2020, referente ao Processo CV 303/20, por infração aos artigos 2º da 
Lei Municipal 6.926/2009, para que no prazo de 10 (dez) dias, Vossa Senhoria apresente interposição 
de Recurso, de acordo com a Legislação vigente, à Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
 

AGENDAMENTO  PRÉVIO - FONE: (16) 3303-3123 OU 3303-3124    
 
 
 

Nº Processo: CV 303/20 
Nome / Razão Social: DIOGO REDONDO NETO  
CPF: 216.007.168-49 
Endereço: AV. JOAQUIM DE SOUZA PINHEIRO, Nº  410   
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: AUTO DE INFRAÇÃO nº 03097, de 03/12/2020. 
 
 
 

Araraquara, 16 de Novembro de 2020. 
 

Luis Eduardo Ursolino Tagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



 

                                                                                                                     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 
Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em 
especial, CLOVIS MICHELUTTI E OUTROS , CPF: 239.820.638-68, estabelecido à R. 
COMENDADOR PEDRO MORGANTI , nº 2761, em Araraquara / SP – que fique ciente que tem 
contra si  AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº 55, de 14/08/2020, 
referente ao Processo CV 44/20, por infração aos artigos 2º da Lei Municipal 6.926/2009. 
  

FONE: (16) 3303-3123   AGENDAMENTO PRÉVIO PARA ATENDIMENTO  
 
 
 
Nº Processo: CV 44/20 
Nome / Razão Social: CLOVIS MICHELUTTI E OUTROS 
CPF: 239.820.638-68 
Endereço: R. COMENDADOR PEDRO MORGANTI , nº 2761 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº 55, de 14/08/2020 
 
 

Araraquara, 16 de Julho de 2020 
 

Luís Eduardo UrsolinoTagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



 

                                                                                                                     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA  -  CEP: 14.802-634 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido localizado pela Empresa de Correios e 
Telégrafos, faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em 
especial, ISONALDO AMADOR DE OLIVEIRA , CPF: 099.024.918-20, estabelecido à AV. 
CARLOS BERSANETTI  FILHO , nº 111, em Araraquara / SP – que fique ciente que tem contra si  
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº 52, de 21/07/2020, referente 
ao Processo CV 270/19, por infração aos artigos 2º da Lei Municipal 6.926/2009. 
  

FONE: (16) 3303-3123   AGENDAMENTO PRÉVIO PARA ATENDIMENTO  
 
 
 
Nº Processo: CV 270/19 
Nome / Razão Social: ISONALDO AMADOR DE OLIVEIRA 
CPF: 099.024.918-20 
Endereço: AV. CARLOS BERSANETTI  FILHO , nº 111 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA nº 52, de 21/07/2020 
 
 

Araraquara, 16 de Novembro de 2020 
 

Luís Eduardo UrsolinoTagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Coordenadoria de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores 

 

                              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA                       
                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE – GERÊNCIA DE CONTROLE DE VETORES 
AV. IVO ANTONIO MAGNANI, 430 – FONTE LUMINOSA / FONE: (16) 3303-3123 / CEP: 14.802-634 

 E-MAIL: CONTROLEDEVETORES@ARARAQUARA.SP.GOV.BR 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde / Gerência de Controle de Vetores, que no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 
138, inciso II, da Lei 10.083/98, devido ao fato de não ter sido encontrado pela Empresa de Correios, 
faz saber a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem conhecimento e, em especial, 
GUMERCINDO FERREIRA JUNIOR  – que fique ciente que tem contra si TERMO DE 
ORIENTAÇÕES, referindo a necessidade deagendamento de vistoria do Controle de Vetores,no prazo 
de 02 dias, no  imóvel sito à R. RAPHAEL LOGATTI,  nº 642,  INSC. IMOBLIÁRIO: 04.112.001.00 
em Araraquara / SP,para assim contribuir com o efetivo controle de doenças transmissíveis por 
mosquitos. O não atendimento das orientações dentro do prazo concedido, deixará o notificado sujeito à 
penalidades previstas na legislação vigente. Agendar vistoria através do telefone (16) 3303-3123 ou na 
Sede da Coordenadoria Executiva de Vigilância em Saúde – Gerência de Controle de Vetores, 
localizada à Av. Ivo Antonio Magnani, 430 – (CEAR) – Fonte. 
 
Nome / Razão Social: GUMERCINDO FERREIRA JUNIOR   
Insc. Imobiliário: 04.112.001.00  
Endereço: R. RAPHAEL LOGATTI,  nº 642 
Município: ARARAQUARA        UF: SP 
Tipo: TERMO DE ORIENTAÇÕES PARA AGENDAMENTO DE VISTORIA DO CONTROLE DE 
VETORES 
 

Araraquara,  16 de Novembro de 2020 
 

Luis Eduardo Ursolino Tagliacozzo 
Gerente de Controle de Vetores 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

RESOLUÇÃO SME Nº 040/2020 
De 16 de novembro de 2020 

 
 

Dispõe sobre a entrega de kits de 
alimentos às famílias dos alunos 
regularmente matriculados nas Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental e nos 
Centros de Educação e Recreação e dá 
outras providências.  

 

Considerando a edição do Decreto nº 12.236, de 23 de março de 2020, 
que reconheceu o estado de calamidade pública no Município, decorrente da 
pandemia da COVID – 19;  

 
Considerando a edição do Decreto nº 12.406, de 11 de novembro de 2020, 

que prorrogou até 31 de dezembro de 2020 o estado de calamidade pública reconhecida por 
meio do Decreto nº 12.236, de 2020;  

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 11.641, de 8 de março de 2018. 
 
 
R E S O L V E 
 
   
Art. 1º Durante o período de suspensão das aulas em razão do enfrentamento à 

pandemia do coronavírus (COVID-19), com o objetivo de dar continuidade aos benefícios da 
merenda escolar a Secretaria Municipal da Educação implantou a distribuição de kit de 
alimentos aos alunos regularmente matriculados nas Escolas de Ensino Fundamental (Emefs) 
e Centros de Educação e Recreação (CERs).  

 
Art. 2º O Kit de alimentos é um kit de alimentos complementar, referente ao 

que o aluno consumiria se estivesse frequentando as aulas presencialmente.  
 
Art. 3º O Kit de alimentos é composto por itens estocáveis e itens de 

hortifrutigranjeiros.  
 
Art. 4º O Kit de alimentos será entregue aos pais, mães e/ou responsáveis 

pelos alunos nas Escolas de Ensino Fundamental e nos Centros de Educação e Recreação de 
acordo com o seguinte cronograma: 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

 
 

10º CICLO DE ENTREGAS 17.11.2020 a 25.11.2020 

Escolas  KITS 
(quantidades) 

Entrega para 
as famílias 

CER Padre Bernardo Plate  61 

17.11.2020  
18.11.2020 

CER Concheta S. Mendonca  72 

CER Carmelita Garcez I  46 

CER Carmelita Garcez II  33 

CER Leonor M. de Barros  62 

NEJA  94 

CER Adelina L. Amaral  90 

CER José Amaral Velosa  89 

CER Eunice B. Toledo  62 

CER Alvaro W. Colino   149 

CER Antônio Tavares  189 

CER Eudóxia P. Ferraz  175 

CER Angelo Lorenzetti 158 

CER Padre Mário C. Filho  124 

CER Maria Barcarolla Filié  107 

CER Amélia F. Manini  54 

CER Rosa Bróglio  Zanin 158 

CER Antônio C. de Lima  153 

CER Maria José P.Porciúncula 196 

 2072  

CER Eloá do Valle Quadros  106 

17.11.2020  
18.11.2020 

CER e Emef Hermínio Pagotto  68 

CER Cotinha de Barros  156 

CER José Pizani  198 

CER Leatrice R. Affonso  126 

CER Rosa Ribeiro Stringhetti  170 

Emef Rafael de Medina  314 

Emef Waldemar Safiotti  467 

CER Marialice Lia Tedde  119 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

Emef Henrique Scabello  294 

CER Anunciata L. David  139 

CER Maria Renata Lupo Bo  143 

 2300  

CER e Emef Eugênio Trovatti  103 

24.11.2020  
25.11.2020 

CER e Emef Maria de Lourdes  86 

CER Maria da Glória F. Simões  102 

Emef Ruth Cardoso  242 

Emef Luiz Roberto Salinas Fortes   262 

CER Zilda M. Pierri  154 

Emef Ricardo C. C. Monteiro 320 

CER Ricardo C. C. Monteiro 105 

CER Maria Enaura M. Magalhães  118 

Emef José Roberto de Pádua Camargo 111 

CER Eduardo B. Coelho  70 

CER Cyro Guedes Ramos  72 

CER Jacomina F. Sambiase  135 

Emef Olga Ferreira Campos  202 

 2082  
CER Honorina C. Lia  64 

24.11.2020  
25.11.2020 

Emef Gilda Rocha  375 

Emef Rubens Cruz  573 

CER Rubens Cruz  I 118 

CER Rubens Cruz II 112 

Emef Altamira A. Mantese  537 

CER José Alfredo A. Gurgel  144 

CER Judith de Barros Batelli  144 

CER Maria App de Azevedo Bozutti  130 

CER Maria App de Azevedo Pradelli  123 

 2320  
TOTAL 8774  

 

Art. 5º Ao retirarem o Kit de alimentos os pais, mães e/ou responsáveis 
deverão assinar a “Declaração de Recebimento e Termo de Responsabilidade”.  

 



  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

Art. 6º Para a entrega do Kit de alimentos a escola estará organizada 
considerando todos os cuidados de prevenção ao Covid-19. Portanto, caso seja necessária à 
organização de filas, haverá demarcação do espaço de 1,50 m de distância entre uma pessoa e 
outra, será disponibilizado álcool gel, e todos os funcionários envolvidos obrigatoriamente 
deverão estar usando máscaras de proteção.  

 
Art. 7º O responsável que for retirar o Kit deverá obrigatoriamente usar 

máscara de proteção.  
 
Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, aos 16 (dezesseis) dias do mês de 
novembro do ano de 2020. 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 

 
 

  

 

 

 

 


